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PORTARIA Nº 389/PROAD/UFFS/2021, DE 11 DE MARÇO DE 2021

Designa  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação.

O  PRÓ-REITOR  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  EM  EXERCÍCIO  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no  uso de  suas  atribuições  e
tendo  em  vista  a  delegação  de  competência  do  Magnífico  Reitor  através  da  Portaria  nº
300/GR/UFFS/2020, de 18/03/2020, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, e
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017 e na Instrução
Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020,

RESOLVE:

Art.  1º  DESIGNAR os  servidores  abaixo  para  compor  a  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação,  a  qual  terá  como  atribuição  a  elaboração  dos  estudos  necessários  visando  à
aquisição de itens de jardinagem:

I - Cassio Batista Marcon, Siape 2078640;
II - Edi Kava Kailer, Siape 1956211;
III - Edson Alexandre Tadioto, Siape 1768120;
IV - Eduardo Colle, Siape 2124457;
V - Elizabete Maria da Silva Pedroski, Siape 1828090;
VI - Fernanda Mara Peretti, Siape 1795529;
VII - Janecler do Prado Dobrovolski, Siape 1805735;
VIII - Laura Spaniol Martinelli, Siape 2126084;
IX - Marcelo Karol Galvão de Meira, Siape 2131666;
X - Roberto Roseira, Siape 1945626;
XI - Sandro Adriano Schneider, Siape 1911255;
XII - Silvana Veroneze, Siape 2879718.

Art.  2º  A Equipe de Planejamento da Contratação,  deverá materializar  os documentos,  bem
como o  Pedido  de  Compras  da  Contratação e  encaminhá-los  na 1ª Etapa do  Cronograma de
Execução de 2021, cujo prazo final de recebimento está previsto para o dia 19/03/2021.

Art. 3º  Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e da Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020, do Ministério
da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de
Gestão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

GELSON ROQUE GUZZON
Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura em exercício
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